
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1324223 - SP (2018/0164958-0)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO
OUTRO NOME : HSBC BANK BRASIL S/ A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADOS : GRAZIELA SANTOS DA CUNHA - SP178520

LUIZ CARLOS STURZENEGGER - DF001942A
RODRIGO DE OLIVEIRA KAUFMANN - DF023866
GABRIELA LEITE FARIAS - DF034060
FERNANDA PEGORER BUENO DA SILVA - SP351545
NATÁLIA LIMA NOGUEIRA - SP365335A

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
ADVOGADOS : CLÁUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA - SP261291

CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680
INTERES. : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : ELISAMA LUCIA GONÇALVES SILVESTRE - SP320273
 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu recurso 
especial apresentado em face de acórdão assim ementado:
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Ação coletiva de cobrança Condenação do 
Banco-réu a pagar as diferenças de remuneração não creditada em 
cadernetas de poupança dos associados do autor, no período de janeiro de 
1989 Determinação de atualização do valor da diferença de acordo com os 
índices da caderneta de poupança Coisa julgada Ocorrência Incidência de 
juros remuneratórios Admissibilidade - Nos índices de caderneta de 
poupança encontram-se embutidos os juros remuneratórios Adoção do 
entendimento expresso em recurso repetitivo - Incidência cumulada de juros 
remuneratórios Inocorrência Cômputo dos juros remuneratórios (que são 
embutidos nos referidos índices) após o encerramento das contas configura 
erro de cálculo passível de correção a qualquer tempo, o que não implica 
violação à coisa julgada - Juros remuneratórios incidem até as datas de 
encerramento das contas Precedentes do STJ - Inclusão, a título de correção 
monetária, de expurgos inflacionários relativos a planos econômicos 
posteriores ao plano verão Admissibilidade Entendimento consagrado em 
recurso repetitivo Juros moratórios à taxa Selic Desacolhimento Juros 
moratórios incidem desde a citação e não do pagamento a menor Multa 
prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 Admissibilidade Execução garantida 
por títulos da dívida pública - Garantia do juízo não se confunde com o 
pagamento, pois carece da intenção de extinguir a obrigação Alegação de 
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inclusão de contas com aniversário na segunda quinzena - Tema não foi 
discutido na época oportuna Desobediência aos princípios do ônus da 
impugnação específica e da eventualidade - Coisa julgada só pode ser 
rescindida pelo meio próprio Impugnação parcialmente acolhida 
Inconformismo acolhido para determinar o recálculo dos juros remuneratórios 
que incidiram desde as datas de encerramento das contas poupanças e para 
que os juros moratórios incidam desde a citação - Recurso parcialmente 
provido.
 

Os embargos de declaração opostos a esse acórdão foram rejeitados.
Em seu recurso especial, a parte ora agravante alega que o acórdão 

recorrido contrariou:
a) os artigos 489 e 1.022 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil - 

CPC de 2015) porque deixou de sanar os vícios (omissões) apontados nos embargos 
de declaração;

b) o artigo 406 da Lei 10.406/2002 (Código Civil - CC de 2002); o artigo 161 
da Lei 5.172/1966; o artigo 13 da Lei 9.065/1995; o artigo 84 da Lei 8.981/1995; o artigo 
39 da Lei 9.250/1995; o artigo 61 da Lei 9.430/1996; e o artigo 30 da Lei 10.522/2002, 
porque os juros de mora devem incidir com base na taxa do sistema especial de 
liquidação e de custódia (Selic);

c) os artigos 523, 525 e 835 do CPC de 2015 e o artigo 475-J da Lei 
5.869/1973 (Código de Processo Civil - CPC de 1973) porque deixou de afastar a 
multa; e

d) os artigos 494, 502, 503, 504 e 505 do CPC de 2015 e os artigos 9º, 15 e 
17 da Lei 7.730/1989 porque não excluiu do cálculo as contas de poupança com 
aniversário (data-base) na segunda quinzena de janeiro de 1989.

Aponta divergência jurisprudencial.
Inicialmente, anoto que os embargos de declaração, ainda que opostos para 

prequestionamento de normas jurídicas, são cabíveis quando a decisão padece de 
omissão (em relação a ponto relevante, necessário, útil e efetivamente influente para o 
julgamento da causa), contradição, obscuridade ou erro material. É legítimo o manejo 
de embargos de declaração para suprir omissão de tema sobre o qual devia se 
pronunciar o julgador, o qual não está obrigado, entretanto, a enfrentar todos os 
argumentos das partes, mas deve, ao emitir juízo (com base em seu livre 
convencimento) acerca das questões que considerar suficientes e relevantes para 
fundamentar sua decisão, enfrentar os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a 
conclusão adotada. Nesse sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. APRECIAÇÃO DE TODAS AS 
QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. DANO 
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MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando a Corte local 
pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas 
nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, 
poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.
[...]
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1226329/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/6/2018, DJe 29/6/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015. 
REJEIÇÃO.
1. De acordo com o previsto no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são 
cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição 
ou omissão do acórdão atacado ou para corrigir erro material.
2. Nesse panorama, inexistente qualquer obscuridade, contradição, omissão 
ou erro material no julgado embargado, conforme exige o artigo 1.022 do 
Novo CPC/2015, impõe-se a rejeição dos presentes embargos de 
declaração.
3. "Não configura omissão o simples fato de o julgador não se manifestar 
sobre todos os argumentos levantados pela parte, uma vez que está 
obrigado apenas a resolver a questão que lhe foi submetida com base no 
seu livre convencimento (art. 131, CPC)." (EDcl nos EDcl no Resp 
637.836/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 22/5/2006).
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 1232995/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/6/2018, DJe 26/6/2018)

 
No caso, o acórdão recorrido não se ressente de falta de clareza, nem 

padece de obscuridade, tampouco apresenta erros materiais, lacunas ou contradições.
Com efeito, as questões abordadas nos embargos de declaração (juros de 

mora, multa e contas de poupança com data-base na segunda quinzena de janeiro de 
1989) foram motivadamente enfrentadas pelo Tribunal de origem. Não me parece ter 
ocorrido, delineado esse quadro, ilegalidade na rejeição de tais embargos.

O Tribunal de origem manifestou-se de forma clara sobre as questões e os 
pontos a respeito dos quais devia emitir pronunciamento. Nenhum aspecto relevante 
para a solução da controvérsia deixou de ser examinado. A rejeição dos embargos de 
declaração, vale repetir, não representou, por si só, recusa de prestação da tutela 
jurisdicional adequada ao caso concreto, na medida em que a matéria ventilada em tais 
embargos foi devidamente enfrentada. Estão bem delimitadas, no acórdão recorrido, as 
premissas fáticas sobre as quais apoiada a convicção jurídica formada e foram feitos os 
esclarecimentos que, segundo os julgadores, pareceram necessários, tudo isso de 
modo fundamentado.

Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional, senão em 
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discordância e insatisfação da parte executada com o teor do julgamento.
O acórdão recorrido apresenta fundamentos coerentes e ideias 

concatenadas. Não contém afirmações (premissas) que se rechaçam ou proposições 
inconciliáveis (incompatíveis). Existe, em suma, harmonia entre a motivação exposta e 
a conclusão assumida.

Não constituem motivos para o reconhecimento de deficiência da prestação 
jurisdicional: (i) a recusa do julgador a enfrentar novamente matéria já decidida; (ii) a 
circunstância de o entendimento adotado no acórdão recorrido não ser o 
esperado/pretendido pela parte; (iii) a ausência de menção expressa às normas 
jurídicas suscitadas pela parte; (iv) e a falta de manifestação sobre aspectos que a 
parte considera importantes/significativos (em geral, benéficos às suas teses), se na 
decisão houverem sido enfrentadas, ainda que mediante fundamentação 
concisa/sucinta, as questões cuja resolução efetivamente influencia a solução da 
causa; (v) haver o julgador se negado a sanar/eliminar contradição que não seja 
interna; e (vi) o fato de a decisão, ao acolher/adotar determinado argumento, não se 
reportar a todos os que lhe são contrários, os quais, em decorrência da lógica, são 
rejeitados/repelidos.

A finalidade dos embargos de declaração não é obter a revisão da decisão 
judicial ou a rediscussão da matéria nela abordada, mas aperfeiçoar a prestação 
jurisdicional, a fim de que seja clara e completa. A finalidade da jurisdição, de sua vez, 
é alcançar a composição da lide, não discutir teses jurídicas nos moldes expostos pelas 
partes.

Importante ressaltar que, "se os fundamentos do acórdão não se mostram 
suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. 
Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos 
interesses da parte" (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 56.745/SP, Relator 
Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Turma, DJ 12/12/1994).

Assim, não vejo razão para anular o julgado estadual.
Avançando, percebo que o acórdão recorrido negou-se a acolher a 

pretensão de que juros de mora sejam apurados com base na taxa do Selic. No 
aspecto, a Corte estadual distanciou-se da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), segundo a qual deve ser utilizada a taxa Selic. Confiram-se:
 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.
1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código 
Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao 
CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 
determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova.
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2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 
dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros 
moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 
39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' 
(EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de 
publicação). Todavia, não houve recurso da parte interessada para 
prevalecer tal entendimento.
3. Recurso Especial não provido.
(REsp 1111117/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/06/2010, DJe 02/09/2010)
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.
1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código 
Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao 
CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 
determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova.
2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 
dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros 
moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 
39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' 
(EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de 
publicação). Todavia, não houve recurso da parte interessada para 
prevalecer tal entendimento.
3. Recurso Especial não provido.
(REsp 1111118/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/06/2010, DJe 02/09/2010)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 
GARANTIDO POR NOTA PROMISSÓRIA. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO TÍTULO. PRECEDENTES. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os juros moratórios correm a partir da data do vencimento da dívida, 
quando esta for líquida e com vencimento certo, não interferindo na data de 
início da fluência o fato de sua cobrança ocorrer por meio de ação monitória. 
Precedente.
2. Por se tratar de matéria de ordem pública, é possível a esta Corte 
proceder à adequação da incidência dos juros de mora, a fim de que, no 
cálculo da dívida, seja utilizado o percentual de 0,5% até a vigência do novo 
CC, aplicando-se, a partir daí, a taxa SELIC, sem que tal fato configure 
reformatio in peius, tampouco ofensa à coisa julgada.
3. Agravo regimental parcialmente provido.
(AgRg no AREsp 572.243/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 04/05/2018)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CARÁTER 
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INFRINGENTE INCOMPATÍVEL COM A VIA INTEGRATIVA. DIREITO CIVIL 
E PROCESSUAL. FAMÍLIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ALIMENTOS. 
IRREPETIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DO DEVER DE FIDELIDADE. 
IMPUTAÇÃO AO CÚMPLICE DA TRAIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL.
1. Não se reconhece a negativa de prestação jurisdicional alegada quando o 
acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado, abordando, 
com a profundidade adequada, toda a matéria devolvida a esta Corte 
Superior em sede de recurso especial.
2. O intuito infringente contido nas razões dos declaratórios é incompatível 
com a via recursal integrativa.
3. O dever de fidelidade recíproca dos cônjuges é atributo básico do 
casamento e não se estende ao cúmplice de traição a quem não pode ser 
imputado o fracasso da sociedade conjugal por falta de previsão legal.
4. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que 
os juros serão calculados à base de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 
1.062 do Código Civil de 1916 até a entrada em vigor do Novo Código Civil 
(Lei nº 10.406/2002). A partir da vigência do Novo Código Civil (Lei nº 
10.406/2002), os juros moratórios deverão observar a taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional 
(artigo 406). Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o 
referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC.
5. Embargos de declaração acolhidos apenas para esclarecer o percentual 
dos juros moratórios em virtude da condenação decorrente do provimento do 
recurso especial.
(EDcl no REsp 922.462/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL OFERECIDOS 
POR AMBAS AS PARTES. DEFERIMENTO DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS DE 1% AO MÊS. PLEITO INDENIZATÓRIO 
INDEFERIDO NA ORIGEM E TRANSITADO EM JULGADO. REFORMATIO 
IN PEJUS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE INCIDÊNCIA DOS 
JUROS REMUNERATÓRIOS. OMISSÃO SANADA. CAPITALIZAÇÃO E 
JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. TERMO INICIAL DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO SANADA.
1. Não configura reformatio in pejus a substituição dos mesmos encargos 
cobrados pelo banco por juros remuneratórios de 1% ao mês sobre os 
valores debitados da conta-corrente da parte autora sem respaldo legal ou 
contratual, notadamente quando foi outro o pedido indenizatório indeferido 
na origem.
2. Os juros remuneratórios de 1% ao mês devem incidir a partir de cada 
débito indevido e observar o termo final que transitou em julgado e não foi 
objeto de rescisória.
3. O REsp n. 447.431/MG, que orientou a concessão dos juros 
remuneratórios de 1% ao mês na hipótese dos autos, não prevê 
capitalização.
4. A taxa de juros moratórios a que alude o art. 406 do Código Civil é a 
SELIC (Recurso Especial repetitivo n. 1.111.117/PR).
5. A correção monetária incide a partir de cada débito indevido na conta da 
autora.
6. Embargos de declaração de ambas as partes acolhidos em parte, com 
efeitos infringentes.
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(EDcl no REsp 1559314/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 15/03/2016)
 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. ABUSO DE MANDATO. 
EXCESSO DE CONDENAÇÃO. SÚMULAS 05 E 07/STJ. JUROS DE MORA 
E TAXA SELIC. PRECEDENTES. TERMO INICIAL DOS JUROS 
MORATÓRIOS. CITAÇÃO. RELAÇÃO CONTRATUAL. HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 07/STJ.
1. Reconhecimento pelo tribunal de origem, a partir da prova documental e 
pericial, da ocorrência de abuso no exercício de mandato consistente na 
retenção a maior de valores pertencentes ao cliente.
2. Desacerto negocial identificado a partir da interpretação da cláusula 
contratual que regulou a forma de pagamento dos honorários advocatícios 
contratados (proveito econômico).
3. A modificação do valor da base de cálculo dos honorários contratuais em 
litígio exigiria a revaloração do conjunto fático-probatório dos autos, além da 
modificação da interpretação da cláusula que estabeleceu a forma de 
pagamento dos serviços prestados, o que é vedado a esta Corte Superior, 
nos termos da Súmulas 05 e 07/STJ.
4. A fixação da taxa dos juros moratórios, a partir da entrada em vigor do 
artigo 406 do Código Civil de 2002, deve ser com base na taxa Selic, sem 
cumulação de correção monetária, em obediência aos precedentes da Corte 
Especial, ressalvado posicionamento pessoal deste relator.
5. O termo inicial dos juros moratórios deve ser determinado a partir da 
natureza da relação jurídica mantida entre as partes.
6. No caso, tratando-se de mandato, a relação jurídica tem natureza 
contratual, sendo o termo inicial dos juros moratórios a data da citação (art. 
405 do CC).
7. Não havendo prova de má-fé e sendo a mora declarada pelo Poder 
Judiciário, a citação deve prevalecer como marco inicial da contagem dos 
juros.
8. No período anterior a constituição em mora (antes da citação), a 
atualização monetária dos valores devidos deve ser feita pelo índice indicado 
na sentença.
9. Após a constituição em mora, incidência apenas da taxa Selic, sem 
cumulação com correção monetária.
10. Necessidade de observação da determinação de abatimento do valor 
consignado em outra demanda.
11. Honorários sucumbenciais estabelecidos de forma equitativa, atendendo 
aos preceitos fixados pelos parágrafos do artigo 20 do CPC, observada a 
complexidade da causa e o seu longo tempo de duração. Súmula 07/STJ.
12. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
(REsp 1403005/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 11/04/2017)
 
DIREITO SOCIETÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO 
PARCIAL DE SOCIEDADE LIMITDA. HOLDING. LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CUMULAÇÃO COM 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCABIMENTO. SOBRESTAMENTO DO 
PROCESSO. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. 
AUSÊNCIA. CRITÉRIO UTILIZADO PARA A APURAÇÃO DE HAVERES E 
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MARCO INICIAL DO BALANÇO DE DETERMINAÇÃO. PRECLUSÃO. 
SÚMULA 83/STJ. SISTEMÁTICA DE CÁLCULOS ADOTADA PELA 
PERÍCIA. SÚMULA 7/STJ. ADEQUAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS. 
SÚMULA 284/STF. MARCO INICIAL DOS JUROS DE MORA. SÚMULA 
211/STJ. DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
1- Ação distribuída em 26/11/1992. Liquidação de sentença deflagrada em 
7/10/2010. Recursos especiais interpostos em 24/9/2014 e atribuídos à 
Relatora em 2/9/2016.
2- Controvérsia que se cinge em examinar a adequação dos critérios fixados 
pelo Tribunal de origem para quantificação dos haveres devidos ao sócio 
retirante em razão da dissolução parcial de sociedade de responsabilidade 
limitada, bem como o marco inicial da fluência dos juros de mora e a 
distribuição dos honorários de sucumbência.
3- De acordo com o entendimento do STJ, a taxa dos juros moratórios a que 
se refere o art. 406 do CC/02 é a taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC, que se revela insuscetível de cumulação 
com quaisquer índices de correção monetária, sob pena de bis in idem.
4- Não há razão jurídica apta a ensejar o sobrestamento da presente ação, 
na medida em que o recurso especial não é dotado de efeito suspensivo e 
não se verifica a ocorrência de alguma das hipóteses previstas no art. 265 do 
CPC/73.
5- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC/73, rejeitam-se os embargos de 
declaração.
6- O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo 
analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas.
7- A decisão que determinou a apuração dos haveres do sócio retirante com 
base no valor de mercado da sociedade parcialmente dissolvida e aquela 
que fixou o marco inicial para elaboração do balanço de determinação foram 
proferidas anteriormente à decisão que originou o presente recurso especial, 
o que impossibilita novo exame das questões, em decorrência da preclusão 
operada.
8- Modificar as conclusões do acórdão recorrido quanto à adequação dos 
critérios a serem considerados pela perícia à vista da realidade econômica e 
patrimonial da sociedade exigiria o reexame do acervo fático-probatório dos 
autos, o que é vedado a esta Corte pela Súmula 7/STJ.
9- Ainda que se pudesse superar referidos óbices, o entendimento 
manifestado pelos juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição está em 
consonância com os critérios estabelecidos para apuração de haveres 
estipulados pelo Supremo Tribunal Federal, há longa data, e que encontram 
ressonância nesta Corte Superior.
10- A discussão acerca do conceito de patrimônio líquido e dos ajustes 
realizados pelo expert afigura-se irrelevante na espécie, na medida em que o 
critério adotado para apuração dos haveres do sócio funda-se no valor de 
mercado da sociedade, e não no seu registro contábil histórico.
11- No que se refere à necessidade de adequação de valores provisionados, 
os recorrentes não apontaram, de forma analítica e articulada, quais 
dispositivos legais foram violados pelo Tribunal de origem, o que atrai a 
incidência da Súmula 284/STF.
12- A tese dos recorrentes relativa ao marco inicial de fluência dos juros de 
mora não está prequestionada.
13- A análise da insurgência quanto aos critérios orientadores da distribuição 
dos honorários sucumbenciais esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
14- Recursos especiais não providos.
(REsp 1537922/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
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julgado em 28/03/2017, DJe 30/03/2017)
 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NA VIGÊNCIA DO 
CPC/1973. CONTRADIÇÕES E OMISSÕES INEXISTENTES. COISA 
JULGADA RESPEITADA. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. A violação do art. 535 do CPC/1973 não está configurada, tendo em vista 
que inexistem contradições e omissões que devam ser sanadas nos julgados 
proferidos na instância ordinária, sendo compatíveis e coerentes os 
fundamentos adotados e os respectivos dispositivos.
2. Art. 467 do CPC/1973 não afrontado no caso concreto. Conforme 
suficientemente demonstrado na decisão agravada, ficou decidido, na fase 
de conhecimento, exatamente que deveriam ser realizados cálculos ou laudo 
pericial acerca dos reflexos incidentes sobre as prestações posteriores, em 
favor dos autores, e apuradas as importâncias recolhidas no devido tempo, 
bem como a existência de eventuais diferenças que ainda devam ser pagas. 
Tal orientação, por sua vez, foi corretamente seguida nos julgados ora 
recorridos.
3. A atual jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que os 
juros de mora são calculados à base de 0,5% ao mês, nos termos do 
disposto no art. 1.062 do CC/1916 até a entrada em vigor do novel Código 
Civil (Lei n. 10.406/2002). A partir daí, os juros moratórios devem observar o 
art. 406 do CC/2002.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1054117/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 14/04/2016)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL 
DO AGRAVADO.
1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que a fixação da taxa dos 
juros moratórios, a partir da entrada em vigor do artigo 406 do Código Civil 
de 2002, deve ser com base na taxa Selic, podendo essa tese ser aplicada 
inclusive nos casos em que se discute a execução de honorários. 
Precedentes.
2. O termo inicial dos juros moratórios deve ser determinado a partir da 
natureza da relação jurídica mantida entre as partes.
2.1. No caso, tratando-se de mandato, a relação jurídica tem natureza 
contratual, sendo o termo inicial dos juros moratórios a data da citação. 
Incidência da Súmula 83/STJ.
3. Conforme o entendimento desta Corte, o referido óbice aplica-se aos 
recursos especiais interpostos com fundamento tanto na alínea "c" quanto na 
alínea "a" do permissivo constitucional.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1180613/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 21/10/2019, DJe 23/10/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL. IRRESIGNAÇÃO SUBMETIDA AO 
NCPC. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. TAXA 
LEGAL. SELIC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de 
admissibilidade dos recursos, são aplicáveis ao caso concreto ante os 
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termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016.
2. A jurisprudência do STJ orienta que o simples atraso na entrega do imóvel 
não é suficiente para causar danos extrapatrimoniais.
3. A Corte Especial no julgamento de recurso especial repetitivo entendeu 
que por força do art. 406 do CC/02, a atualização dos débitos judiciais deve 
ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC, a qual deve ser utilizada sem a cumulação com correção 
monetária por já contemplar essa rubrica em sua formação.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1794823/RN, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 25/05/2020, DJe 28/05/2020)
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.
1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código 
Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao 
CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 
determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova.
2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 
dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros 
moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 
39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' 
(EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de 
publicação). Todavia, não houve recurso da parte interessada para 
prevalecer tal entendimento.
3. Recurso Especial não provido.
(REsp 1111119/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
02/06/2010, DJe 02/09/2010)
 
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INCLUSÃO INDEVIDA EM 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. PROTESTO DE DUPLICATA JÁ PAGA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TAXA SELIC. TERMO 
INICIAL. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. Os juros de mora incidem desde o evento danoso, à taxa de 0,5% ao mês 
até a entrada em vigor do CC/2002, e pela Taxa Selic após essa data 
(EREsp 727.842/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte 
Especial, DJe de 20/11/2008).
3. Agravo interno provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1740851/MA, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 26/06/2019)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. 
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OCORRÊNCIA. ESCLARECIMENTO. NECESSIDADE. JUROS LEGAIS. 
INCIDÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. TAXA SELIC. 
IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Tendo sido julgado, no recurso especial, matéria atinente à correção 
monetária sobre saldo de CDBs, e não de caderneta de poupança, e não 
tendo sido abrangida, em princípio, tal matéria nos embargos de declaração, 
o processo não é colhido pela suspensão determinada pelo STF nos autos 
do RE 626.307.
2. Havendo modificação do julgado em sede de recurso especial, rejeitando-
se em parte um dos pedidos formulados pelo autor na inicial, é necessário o 
redimensionamento da sucumbência, atendendo às peculiaridades da 
espécie.
3. A jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de adotar, como critério 
norteador para a distribuição das verbas de sucumbência, o número de 
pedidos formulados e atendidos. Precedentes.
4. É possível à parte requerer, em embargos de declaração, que esta Corte 
se pronuncie acerca do critério a ser aplicado para a incidência de juros 
legais, independentemente de pedido no recurso especial.
5. Nas obrigações ainda não adimplidas, anteriores à vigência do CC/02, a 
jurisprudência tem se orientado no sentido de reputar aplicável, quanto aos 
juros, o art. 1.062 do CC/16 até a data de 10/1/2003, e o art. 406 do CC/02 
após essa data. Precedentes.
6. O índice que deve ser aplicado de conformidade com o art. 406 do CC/02 
é, consoante precedente da Corte Especial, a Taxa SELIC, não obstante a 
existência de julgados recentes aplicando, à espécie, o art. 161, §1º, do 
CTN.
7. A taxa SELIC abrange juros e correção monetária, não pode ser cumulada 
a nenhum outro índice que exprima tais consectários.
8. O equívoco da serventia na lavratura de certidão de julgamento deve ser 
corrigido.
9. Embargos de declaração de ambas as partes conhecidos em parte e, 
nessa parte, acolhidos.
(EDcl no REsp 953.460/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 19/08/2011)

 
Assim, deve ser aplicado ao caso o entendimento do STJ a respeito da taxa 

de juros referida no artigo 406 do CC (juros moratórios, juros legais), exposto nos 
precedentes acima indicados. Evidencia-se a necessidade de reforma do acórdão 
recorrido, no aspecto.

Prosseguindo, observo que o Tribunal de origem considerou impossível a 
"[...] rediscussão sobre a existência de contas poupanças com aniversário na segunda 
quinzena: [...]" (e-STJ fl. 2.046), ante a coisa julgada (e-STJ fl. 2031). Transcrevo, por 
oportuno, a fundamentação do acórdão recorrido:
 

2.6. Se existiam contas com aniversário na segunda quinzena, deveria o 
Banco-réu (ora executado) ter deduzido tal fato em contestação, o que não 
ocorreu (cf. fls. 1196-1207), como se vê da sentença proferida na ação de 
cobrança (cf. fls. 74-80).
Segundo o princípio da eventualidade, acolhido pelo CPC (art. 336 do 
CPC/2015), o réu deve aduzir toda a sua defesa na contestação, ainda que 
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convicto de que bastará esta ou aquela alegação para pôr termo à ação.
Se o argumento recursal e essa é a hipótese - não constitui fato 
superveniente, nem versa sobre direito indisponível, pertinente a advertência 
de Vicente Grecco Filho:
 
“Na contestação deve estar contida a matéria de defesa. Esse ônus está 
submetido à preclusão; se o réu deixar de apresentar os fundamentos de 
defesa na contestação, não mais poderá fazê-lo. Todas as defesas devem 
ser apresentadas de uma só vez, em caráter alternativo subsidiário, de modo 
que, não sendo acolhida uma, possa ser apreciada outra” (cf. Direito 
Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 1989, p. 109, apud JTJ 198/152).
 
É do senso comum que o agravante, por ser um Banco, deveria na 
contestação estar aparelhado de todos os elementos informativos 
necessários à construção de sua tese defensiva. Tinha as condições 
necessárias para alegar naquela oportunidade e não na impugnação ao 
cumprimento da sentença - a existência de contas poupanças com 
aniversário na segunda quinzena.
Inadmissível o executado trazer à baila o debate sobre a existência de 
contas poupanças com aniversário na segunda quinzena, pois deveria ter 
apresentado o argumento em etapa anterior, quando trouxe os fatos e 
fundamentos que delimitaram a lide.
Ao contrário do que sustenta o agravante, o acórdão da 1ª Câmara do 1º 
TACivSP, proferido na apel. nº 554.238-5, do rel. Juiz Elliot Akel, que 
manteve a sentença proferida na ação coletiva, não determinou a exclusão 
das contas poupanças com aniversário na segunda quinzena (cf. fls. 82-90 e 
1388-1396). Verifica-se ainda nos autos que o referido aresto não fez 
menção expressa às ementas citadas pelo agravante nas razões recursais 
(cf. fls. 3-4, item 5).
Ora, uma vez transitado em julgado a decisão que confirmou a procedência 
da ação, encerrou-se a fase de conhecimento, o que retirou do réu a 
possibilidade de opor à pretensão do autor as exceções que deveriam ter 
sido levantadas em sede de contestação, quer em homenagem ao princípio 
da eventualidade, quer em atenção à regra do art. 336 do CPC/2015.
Resulta daí que a existência de contas poupanças com aniversário na 
segunda quinzena constitui matéria respeitante ao mérito, de sorte que não 
mais pode ser discutida nesta fase, ante o trânsito em julgado da sentença 
condenatória e a coisa julgada só pode ser rescindida em sede própria, 
sendo defeso à parte suscitar a questão ao fundamento de ocorrência de 
erro de cálculo.
Coisa julgada deve sempre ser preservada e respeitada, até ser 
desconstituída pelos meios próprios, se cabíveis.
 

Considero acertada a compreensão do Tribunal de origem, no sentido de 
que, no caso, não se trata propriamente de corrigir erro material (erro de cálculo) 
existente no título exequendo. Com efeito, a condição primeira para se constatar a 
ocorrência de tal espécie de vício em relação a uma determinada matéria é, 
obviamente, a existência de decisão de mérito, o que não se verificou, conforme a 
narração fática do acórdão recorrido.

Por outro lado, não obstante afastada a hipótese de ocorrência de erro 
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material no título exequendo, não se pode concluir, como fez o acórdão recorrido, que a 
exclusão, do cálculo da condenação, de contas de poupança com data-base na 
segunda quinzena de janeiro de 1989, configura desrespeito à coisa julgada, sabendo-
se que o próprio título não especificou (não distinguiu) as contas de poupança 
compreendidas na condenação. Noutros termos, afigura-se-me inviável falar em 
inobservância do que decidido na fase de conhecimento se, nessa fase, não ficou 
determinado (ou esclarecido) que a condenação abarcaria tanto as contas de 
poupança com data-base na primeira quinzena de janeiro de 1989 como as que 
possuem data-base na segunda quinzena. O acórdão recorrido registrou, recorde-se, 
que a matéria não foi apreciada (pelo menos com esse nível de detalhamento) na fase 
de conhecimento.

De acordo com a jurisprudência do STJ, não constitui ofensa à coisa julgada 
a apreciação, em execução, de matéria a respeito da qual não houve decisão na fase 
cognitiva do processo. Confiram-se (guardadas as distinções e mudando-se o que deve 
ser mudado):
 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REVISIONAL. CONTRATOS DE 
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO. JUROS DE MORA. AÇÃO DE CONHECIMENTO. MATÉRIA 
NÃO EXAMINADA. DISCIPLINAMENTO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. 
NÃO OCORRÊNCIA. PECULIARIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
INTRODUÇÃO DA TAXA SELIC. CÓDIGO CIVIL DE 1916, ART. 1.062.
1. Não forma coisa julgada a previsão de encargos moratórios estabelecida 
em laudo pericial, se não foi objeto de pronunciamento judicial específico, 
sendo passível de disciplinamento na execução, procedimento que não 
infringe a higidez da sentença exequenda.
2. Não obstante o posicionamento pacífico deste Tribunal desde o advento 
do REsp repetitivo 1.111.118/PR (Corte Especial, Rel. p/ acórdão Ministro 
Mauro Campbel Marques, por maioria, DJe de 2.9.2010), preclusa a inserção 
do INPC como indexador, sob pena de bis in idem, fica incompatível a 
atualização pela Taxa SELIC.
3. Tal peculiaridade impõe a manutenção do percentual fixado na decisão 
agravada para após a vigência do novo Código Civil, de juros de mora de 1% 
ao mês, enquanto que no período anterior deve ser adotado o critério 
estabelecido no art. 1.062 do Código Civil de 1916, de 0,5% ao mês.
4. Agravo regimental do Banco Santander provido. Negado provimento ao 
recurso interposto por Grecovel Veículos Ltda.
(AgRg no REsp 1349387/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 21/11/2013)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM S/A. 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. NÃO FIXAÇÃO DO 
CRITÉRIO DE APURAÇÃO DO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO NA FASE 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO-
OCORRÊNCIA.
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1. O instituto da coisa julgada diz respeito ao comando normativo veiculado 
no dispositivo da sentença, de sorte que os motivos e os fundamentos, ainda 
que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva, não são 
alcançados pelo fenômeno da imutabilidade, nos termos do art. 469, do 
CPC.
2. Não tendo sido fixado, pelo título judicial exequendo, o critério de cálculo 
do valor patrimonial da ação, perfeitamente viável a adoção, em sede de 
cumprimento de sentença, dos balancetes mensais como critério de 
apuração do valor patrimonial da ação, sem que se configure, na espécie, a 
alegada ofensa à coisa julgada material. Incidência à hipótese, da Súmula 
371/STJ. Precedentes.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se 
nega provimento.
(EDcl no REsp 1299094/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 05/03/2012)
 
AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 1. CÓPIA DA 
PROCURAÇÃO OUTORGADA PELOS AUTORES. REGULARIDADE. 
AUTENTICAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES. VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. 
INEXISTÊNCIA. 3. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1. É desnecessária a autenticação de cópia de procuração ou de 
substabelecimento, pois se presumem verdadeiros os documentos juntados 
aos autos, cabendo à parte contrária arguir a falsidade no momento 
oportuno. Preliminar rejeitada.
2. Será cabível ação rescisória por ofensa à coisa julgada quando, não 
obstante o comando final da sentença tenha adquirido imutabilidade e 
indiscutibilidade, haja nova decisão judicial sobre a questão, 
consubstanciando uma violação ao efeito positivo ou ao efeito negativo da 
coisa julgada.
2.1. Na hipótese em que, na fase de conhecimento, foi reconhecido o direito 
da parte à complementação de ações, mas não se definiu o critério de 
cálculo do valor patrimonial, será possível sua especificação no cumprimento 
de sentença, mediante a aplicação do entendimento sumulado nesta Corte 
Superior, sem que haja ofensa à preclusão máxima, como se deu na 
espécie.
3. Ação rescisória improcedente.
(AR 5.512/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/11/2018, DJe 04/12/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. 
REAJUSTE DAS TABELAS DO SUS. IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO REAL. 
LIMITAÇÃO TEMPORAL. RECONHECIMENTO EM EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.
1. A Fazenda Pública, em embargos à execução, pode suscitar a questão do 
limite temporal para a cobrança das diferenças decorrentes do reajuste na 
tabela do SUS, por ocasião da implementação do Plano Real, quando a 
matéria não tenha sido decidida na ação de conhecimento. Do contrário, a 
alteração do ponto implicará violação da coisa julgada. Precedentes.
2. No caso, o Tribunal local entendeu que o título executivo se pronunciou a 
esse respeito.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1555529/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 16/02/2018)
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 467, 468, 471, CAPUT, 473 E 474 DO CPC. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 284/STF. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BIS IN IDEM. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUESTÕES 
NÃO DECIDIDAS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO 
ART. 741, VI, DO CPC. COISA JULGADA. AFASTAMENTO.
1. In casu, o Tribunal de origem, em execução de sentença, entendeu que, 
por terem os autores se aposentado no período anterior à vigência da Lei 
7.713/88, não possuem crédito a ser restituído, "tendo em vista a inexistência 
de 'bis in idem'''.
2. Quanto ao dissídio, a interposição do Recurso Especial pela alínea "c", do 
permissivo constitucional, exige que o recorrente proceda ao devido cotejo 
analítico entre o acórdão impugnado e os paradigmas colacionados, 
conforme o disposto nos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RI/STJ. No caso dos autos, descuidaram-se 
os autores da referida exigência legal legal e jurisprudencial.
3. Sobre a possível infringência aos arts. 467, 468, 471, caput, 473 e 474 do 
CPC, os recorrentes não fundamentam de modo particularizado as supostas 
violações aos dispositivos que enumeram, limitando-se a citá-los 
genericamente. Não há precisa explanação sobre as apontadas ofensas. 
Incide, na espécie, a Súmula 284/STF.
4. No mais, é possível em sede de embargos de execução o debate sobre 
questão não decidida no processo de conhecimento, conforme o disposto no 
art. 741, VI, do CPC. Dentre os precedentes: AgRg no AREsp 27.440/MA, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10/04/2012, 
DJe 13/04/2012; AgRg no AREsp 36.868/MA, Rel. Ministro Cesar Asfor 
Rocha, Segunda Turma, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no 
AREsp 41.065/MA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado 
em 25/10/2011, DJe 04/11/2011.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1147301/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 22/11/2012)

 
À vista disso, se não existe no título exequendo alusão alguma às contas de 

poupança com data-base na segunda quinzena de janeiro de 1989 (seja determinando 
expressamente sua inclusão na condenação, seja excluindo-as dela), não subsiste, ao 
meu modo de pensar, vedação à discussão do tema na fase executória, conforme tem 
orientado a jurisprudência (do STJ) que venho apontar.

A propósito, o STJ já deliberou que a diferença de correção monetária 
(relativa a expurgo inflacionário originado da implementação do Plano Verão) só é 
devida para contas de poupança com data-base na primeira quinzena de janeiro de 
1989. Vejam-se:
 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 
JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.
I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 
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que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 
cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 
antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo 
àquele mês em 26,06%. Precedentes.
II – O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 
que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 
cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, 
aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 
43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 
20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de 
janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 
7.730/89 então em vigor.
III - Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 740791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 432)
 
DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 
CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 7.730/89. INAPLICABILIDADE. 
PRESCRIÇÃO.
I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período 
mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o 
IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as 
contas com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda 
quinzena daquele mês.
II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos 
inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional 
do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916.
Agravo provido em parte.
(AgRg no REsp 436.880/SP, Rel. Ministro PAULO FURTADO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, 
julgado em 24/03/2009, DJe 28/05/2009)
 
ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 
E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. MÉRITO, QUANTO A ESTES, 
PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL. PRECLUSÃO. CONTAS ABERTAS 
OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 
PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.
I. Não se conhece da matéria referente ao mérito dos expurgos 
determinados pelo Plano Collor, não apreciado pelas instâncias ordinárias.
II. Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária 
com base nos arts. 445 do Código Comercial e 178, parágrafo 10, inciso III, 
do Código Civil.
III. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 
que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 
cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, 
aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 
43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 
20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de 
janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 
7.730/89, então em vigor.
IV. Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou 
a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para 
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responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre 
os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, 
cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, 
quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada 
na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela 
atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base 
até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado 
para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 
167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).
V. Primeiro recurso especial conhecido e parcialmente provido, segundo 
conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido.
(REsp 182.353/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 14/05/2002, DJ 19/08/2002, p. 167)
 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. 
PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS 
REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES 
INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS 
TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, 
INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL 
PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO 
AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS 
ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE 
CORREÇÃO.
I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto 
tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a 
competência do C. STF para tema constitucional.
II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de 
jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo 
formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada 
assume especial peso na orientação que se firma.
III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, 
devem ser proclamadas para definição de controvérsia:
1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo 
passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de 
correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, 
decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e 
Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira 
depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a 
correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não 
bloqueados ou anteriores ao bloqueio.
2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados 
os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 
respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo 
decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública.
3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de 
correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com 
aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a 
Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização 
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dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor 
nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).
4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de 
correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal 
iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 
32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras 
Financeiras do Tesouro (LFT).
5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no 
índice de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, 
III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos 
ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; 
ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores 
excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram 
conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram 
transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os 
períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e 
nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).
6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a 
ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o 
período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do 
Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado 
de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o 
novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 
31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.
IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, 
da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de 
poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários determinados 
por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.
V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, 
para ressalva quanto ao Plano Collor I.
VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.
(REsp n. 1.107.201/DF, relator Ministro Sidnei Beneti, Segunda Seção, 
julgado em 8/9/2010, DJe de 6/5/2011.)

 
Assim, considerando-se a narração fática do acórdão recorrido, a exclusão 

das contas de poupança com data-base na segunda quinzena de janeiro de 1989 não 
caracteriza ofensa à coisa julgada, além de constituir medida compatível com a 
jurisprudência do STJ, conforme demonstrado.

Por fim, o depósito para garantia da execução não se equipara a 
pagamento. Nesse sentido:
 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 
523, § 1º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO. CABIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
[...]
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2. A jurisprudência assente do STJ é no sentido de que o pagamento 
constante do art. 523, § 1º, do NCPC deve ser interpretado de forma 
restritiva, isto é, somente é considerada como pagamento a hipótese na qual 
o devedor deposita em juízo a quantia devida sem condicionar o seu 
levantamento à discussão do débito em sede de impugnação do 
cumprimento de sentença, não havendo que se falar em afastamento da 
multa quando o depósito se deu a título de garantia do juízo. Precedentes.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.134.186/RS (Rel. 
Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe de 21/10/2011), sob o rito 
dos recursos repetitivos, firmou entendimento no sentido de cabimento de 
honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, haja ou não 
impugnação, caso não ocorra o pagamento voluntário do valor da dívida, no 
prazo de 15 dias, como ocorreu na hipótese.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.906.380/MG, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 
julgado em 10/5/2021, DJe de 9/6/2021.)

 
Tem aplicação a Súmula 83 do STJ, no ponto.
Em face do exposto, conheço do agravo e dou provimento ao recurso 

especial para determinar (i) que do cálculo da condenação sejam excluídas as contas 
de poupança com data-base na segunda quinzena de janeiro de 1989 e (ii) que os 
juros referidos no artigo 406 do CC sejam aplicados segundo a taxa do Selic.

Intimem-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2023.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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